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Ministério da Economia /(CAR F
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q

Processo n° 10073.900957/2012-08

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.819 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma

Ordinaria
Sesséo de 19 de novembro de 2020
Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento deste processo na Dipro/2® Camara até a decisdo definitiva a ser proferida no
processo administrativo n. 15868.720140/2012-17.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior,
Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatorio

Replico o relatério utilizado pela DRJ para retratar os fatos.

A empresa em epigrafe apresentou, em 10/07/2008, o Pedido Eletrdnico de
Ressarcimento de Crédito — PERDCOMP n° 37303.37596.100708.1.1.01-2499,
requerendo ressarcimento de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
do 2° trimestre de 2008 referente a matérias-primas e insumos adquiridos e utilizados na
fabricacdo de seus produtos, no valor total de R$ 244.540,08.

O Despacho Decisério de fls. 83 deferiu em parte o direito creditdério pleiteado,
reconhecendo o montante de R$174.978,43, nos seguintes termos:

Analisadas as informagdes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuragdo acima
identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 244.540,08

- Valor do crédito reconhecido: R$ 174.978,43



  10073.900957/2012-08 3201-002.819 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/11/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010028192020CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento deste processo na Dipro/2ª Câmara até a decisão definitiva a ser proferida no processo administrativo n. 15868.720140/2012-17. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
   Replico o relatório utilizado pela DRJ para retratar os fatos.
 A empresa em epígrafe apresentou, em 10/07/2008, o Pedido Eletrônico de Ressarcimento de Crédito � PERDCOMP n° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, requerendo ressarcimento de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) do 2º trimestre de 2008 referente a matérias-primas e insumos adquiridos e utilizados na fabricação de seus produtos, no valor total de R$ 244.540,08.
 O Despacho Decisório de fls. 83 deferiu em parte o direito creditório pleiteado, reconhecendo o montante de R$174.978,43, nos seguintes termos:
 Analisadas as informações prestadas no PER/DCOMP e período de apuração acima identificados, constatou-se o seguinte:
 - Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 244.540,08
 - Valor do crédito reconhecido: R$ 174.978,43
 O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
 - Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
 - Ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.
 - Redução do saldo credor do trimestre, passível de ressarcimento, resultante de débitos apurados em procedimento fiscal.
 Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
 O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
 HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP 26306.46378.130709.1.7.01-6192 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 24751.28204.101008.1.7.01-4114 14154.18945.080908.1.3.01-4109 15290.06090.100908.1.3.01-3995 31215.02495.300908.1.3.01-6685 40477.33566.211009.1.7.01-4053 08098.17883.130709.1.7.01-4564;
 Não há valor a ser restituído/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituição/ressarcimento apresentado(s) no(s) PER/DCOMP: 37303.37596.100708.1.1.01-2499
 A empresa tomou conhecimento da referida decisão em 14/11/2012, fl. 154, apresentando, em 13/12/2012, manifestação de inconformidade (fls. 113/137), informando, em síntese, que:
 I. DOS FATOS
 Trata-se de despacho decisório que homologou parcialmente a compensação declarada pela Recorrente no PER/DCOMP n.° 26306.46378.130709.1.7.01- 6192, e não homologou as compensações declaradas nos PER/DCOMPs n°s, 24751.28204.101008.1.7.01-4114, 14154.18945.080908.1.3.01-4109, 15290.06090.100908.1.3.01-3995, 31215.02495.300908.1.3.01-6685, 40477.33566.211009.1.7.01-4053 e 08098.17883.130709.1.7.01-4564.
 O crédito utilizado para a referida compensação é oriundo do Pedido de Ressarcimento de crédito de IPI, relativo ao 2º Trimestre de 2008, objeto do PER/DCOMP n.° 37303.37596.100708.1.1.01-2499 (Doc. 04).
 A Fiscalização, contudo, confirmou apenas em parte o crédito declarado pela Recorrente n PER/DCOMP acima detalhado, sob a justificativa de que ocorreu a glosa de alguns créditos declarados, bem como apuração de débitos de IPI no Procedimento Fiscal autuado sob o n.° 15868.720140/2012-17 (Doc. 05).
 Com efeito, o referido procedimento fiscal foi instaurado para o fim de verificar a regularidade nas obrigações principais e acessórias referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, relativas ao período de 01.01.2007 a 31.03.2008. Com a conclusão dos trabalhos fiscais, em 17.07.2012, o Sr. Agente Fiscal recompôs a escrituração fiscal da Recorrente e lavrou o Auto de Infração para cobrança de crédito tributário no valor de R$ 1.014.966,13.
 Ressalte-se que as supostas infrações apuradas no Procedimento Fiscal n.° 15868.720140/2012-17 tiveram implicações diretas nos créditos de IPI pleiteados no PER/DCOMP n.° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, razão pela qual esta D. Delegacia houve por não homologar integralmente as compensações declaradas.
 Ocorre, porém, que a cobrança do crédito tributário oriundo da não homologação dos pedidos de compensação objeto das DCOMPs acima referenciadas não merece prosperar, tendo em vista que os supostos débitos que acarretaram a não homologação dos pedidos de compensação estão com a exigibilidade suspensa e são indevidos. Veja-se.
 II. PRELIMINARMENTE
 II. Da Suspensão da Exigibilidade dos Créditos Tributários Constituídos por meio do despacho decisório impugnado Conforme acima mencionado, a não homologação das compensações pleiteadas nas DCOMPs acima referenciadas está diretamente atrelada aos supostos débitos e irregularidades apuradas pela Fiscalização por meio do Procedimento Fiscal n.° 15868.720140/2012-17. Note-se que os valores dos créditos glosados e débitos inseridos na escrita fiscal (colunas "c" e "I" - doc. 06) correspondem aos valores que constam no demonstrativo de apuração lavrado pela fiscalização no Processo Administrativo n.° 15868.720140/2012-17 (doc. 05). (...)
 Destaque-se que, diante das infrações arroladas no Auto de Infração impugnado, o Sr. Agente Fiscal adotou os seguintes procedimentos para que, enfim, efetuasse o lançamento do crédito tributário:
 i) houve a reconstituição da escrita fiscal do IPI do 4º trimestre de 2007 e 2º e 3º trimestres de 2008. No entanto, os débitos apurados pela Fiscalização, para estes períodos, não foram lançados no Al (foi lançada apenas a multa isolada de 75%), pois houve cobertura do valor supostamente devido com os créditos pleiteados no PER/DCOMP 37303.37596.100708.1.1.01-2499; e
 ii) no que se refere aos períodos do 3º trimestre de 2007 e dos 1º e 4º trimestres de 2008, não houve recomposição da escrita fiscal do IPI, pois a análise dos PER/DCOMPs destes períodos já havia sido concluída, razão pela qual o débito apurado e as multas foram integralmente lançadas por meio do AI.
 Diante da lavratura do referido Auto de Infração, a Recorrente apresentou, tempestivamente1, Impugnação Administrativa perante a Delegacia de Julgamento de São Paulo, consoante se verifica do documento anexo (Doc. 07).
 Desta forma, é forçoso concluir que a exigibilidade do crédito tributário objeto do Auto de Infração n.° 15868.720140/2012-17 se encontra suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN.
 Veja-se que na Impugnação Administrativa apresentada pela Recorrente estão sendo discutidas todas as glosas de créditos promovidas pela fiscalização, bem como todos os débitos constituídos por meio do Auto de Infração. Frise-se, novamente, que os fundamentos que acarretaram a lavratura do AI são os mesmos que fundamentam o despacho decisório ora impugnado.
 Sendo assim, não pode a Fiscalização efetuar a cobrança dos valores não homologados nas DCOMPs enquanto estiver pendente de análise a legalidade dos créditos de IPI que embasaram o referido pedido de compensação. (...) (grifo nosso)
 III. DO MÉRITO (...)
 IV. PEDIDO (...)
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora (MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, no acórdão de fls. 773/778, e a decisão foi assim ementada:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
 RESSARCIMENTO DE IPI. CRÉDITO DISCUTIDO EM PROCESSO DIVERSO. INDEFERIMENTO.
 Vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa jurídica com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI cuja decisão definitiva possa alterar o valor a ser ressarcido.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Insatisfeita com a decisão a empresa contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 785/809) argumentando preliminarmente a incompetência do órgão julgador, conexão e nulidade e a suspensão da exigibilidade visto que o crédito é objeto de discursão no processo administrativo n.º 15868.720140/2012-17, originário de um auto de infração.
 O despacho decisório esta nas fls. 83 e a Manifestação de Inconformidade nas fls. 113/137.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade. 
 Trata de Pedido Eletrônico de Crédito � PERDCOMP n° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, no qual a empresa requer ressarcimento de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) do 2º trimestre de 2008 referente a matérias-primas e insumos adquiridos e utilizados na fabricação de seus produtos, no valor total de R$ 244.540,08, apresentado em 10/07/2008.
 O pedido foi parcialmente homologado, com reconhecimento do crédito no valor de R$ 174.978,43. A parte não conhecida se deu pelo seguinte motivo descrito no despacho decisório:
 Analisadas as informações prestadas no PER/DCOMP e período de apuração acima identificados, constatou-se o seguinte:
 - Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 244.540,08
 - Valor do crédito reconhecido: R$ 174.978,43
 O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
 - Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
 - Ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.
 - Redução do saldo credor do trimestre, passível de ressarcimento, resultante de débitos apurados em procedimento fiscal.
 Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
 O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
 HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP 26306.46378.130709.1.7.01-6192 
 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
 24751.28204.101008.1.7.01-4114 14154.18945.080908.1.3.01-4109 15290.06090.100908.1.3.01-3995 31215.02495.300908.1.3.01-6685 40477.33566.211009.1.7.01-4053 08098.17883.130709.1.7.01-4564
 Não há valor a ser restituído/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituição/ressarcimento apresentado(s) no(s) PER/DCOMP: 37303.37596.100708.1.1.01-2499
 Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/11/2012. 
 Em Manifestação de Inconformidade a empresa contribuinte alegou que em procedimento fiscal sofreu autuação que refletiu nos créditos declarados no pedido de ressarcimento do presente processo, vejamos:
 Ressalte-se que as supostas infrações apuradas no Procedimento Fiscal n.° 15868.720140/2012-17 tiveram implicações diretas nos créditos de IPI pleiteados no PER/DCOMP n.° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, razão pela qual esta D. Delegacia houve por não homologar integralmente as compensações declaradas.
 Ocorre, porém, que a cobrança do crédito tributário oriundo da não homologação dos pedidos de compensação objeto das DCOMPs acima referenciadas não merece prosperar, tendo em vista que os supostos débitos que acarretaram a não homologação dos pedidos de compensação estão com a exigibilidade suspensa e são indevidos. Veja-se.
 A Delegacia de Julgamento destacou em seu voto que:
 Nos autos do processo administrativo fiscal nº 15868.720140/2012-17 foram realizados, de forma simultânea, os procedimentos fiscais determinados pelos Mandados de Procedimento Fiscal n°s 08.1.02.00-2012-00311-1 e 08.1.02.00-00312-0. No MPF n° 08.1.02.00-2012-0311-1 ocorreu a verificação dos créditos pleiteados nos PER/DCOMP do 4º trimestre de 2007 (n° 17237.55907.140108.1.1.01- 5484), do 2º trimestre de 2008 (n° 37303.37596.100708.1.1.01-2499) e do 3º trimestre de 2008 (n° 02857.54985.131008.1.1.01-0501). No MPF n° 08.1.02.00-2012-00312-0 houve a verificação das notas fiscais de saídas do período de 01/07/2007 a 31/12/2008.
 Como resultado, foram lançados no �DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS E DÉBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI)�, fl. 84, que acompanha e integra o Despacho Decisório, os débitos e glosas de créditos apurados pela Fiscalização conforme planilha abaixo:
 
 Diante dos valores apontados, restou calculado o saldo credor passível de ressarcimento, no forma do �DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL�, à fl. 84, como demonstrado na planilha resumida a seguir:
 
 Assim, verifica-se que a redução do saldo credor passível de ressarcimento decorreu exatamente dos débitos e glosas lançados pela fiscalização nos autos do processo administrativo fiscal nº 15868.720140/2012-17, conforme Termo de Verificação de Infração Fiscal às fls. 100/105, com impugnação apresentada pelo contribuinte e pendente de julgamento administrativo. (...)
 Feitas essas considerações passo a análise do Recurso Voluntário.
 Preliminar
 Em sede de Recurso Voluntário a Recorrente alega preliminarmente a incompetência deste órgão julgador por haver matéria prejudicial do mérito sendo discutida em outro processo administrativo fiscal.
 O Recorrente requer ainda a suspensão do feito para que aguarde o julgamento em definitivo do processo referente ao auto de infração.
 Em consulta ao serviço de consulta e acompanhamento de processosdo Ministério da Fazenda (Comprot) verifiquei que o referido processo administrativo que trata do auto de infração n.º 15868.720140/2012-17, foi remetido ao CARF e aguarda a distribuição, conforme consulta no sítio que segue abaixo:
 
 Diante do que consta nos autos, entendo por acolher as alegações preliminares do Recorrente, pois de fato o crédito que se pretende o ressarcimento destes autos depende diretamente do resultado do julgamento do Auto de Infração, sendo aquele processo o processo principal. Há evidencias de que na hipótese do Recorrente ter o crédito reconhecido no Auto de Infração, restará reconhecido o crédito também desse processo que esta sob julgamento.
 Por essa razão, entendo invocar o Artigo 6º do RICARF que assim dispõe:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
 §1º Os processos podem ser vinculados por:
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas;e
 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
 (...)
 § 4º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, se o processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, para determinar a vinculação dos autos ao processo principal.
 § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
 § 6º Na hipótese prevista no § 4º se não houver recurso a ser apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade preparadora deverá devolver ao colegiado o processo convertido em diligência, juntamente com as informações constantes do processo principal necessárias para a continuidade do julgamento do processo sobrestado.
 Nesse sentido, entendo por converter o julgamento em diligência para a DIPRO/2ª Câmara/3ª Seção juntar cópia do julgamento definitivo do processo nº. 15868.720140/2012-17, e, após essa conclusão, que os autos que ora se julga, sejam devolvidos para conclusão do julgamento.
 Diante do exposto, entendo por converter o julgamento do Recurso em diligência para determinar o sobrestamento na DIPRO/2ª Câmara, para juntar cópia do julgamento definitivo do processo nº. 15868.720140/2012-17, e, após essa conclusão, que os autos que ora se julga, sejam devolvidos para conclusão do julgamento.
 É o meu entendimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa
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O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razdo do(s)
seguinte(s) motivo(s):

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor
pleiteado.

- Ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.

- Reducdo do saldo credor do trimestre, passivel de ressarcimento, resultante de débitos
apurados em procedimento fiscal.

Informacdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet
da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacao declarada no PER/DCOMP
26306.46378.130709.1.7.01-6192 NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s)

seguinte(s) PER/DCOMP: 24751.28204.101008.1.7.01-4114
14154.18945.080908.1.3.01-4109 15290.06090.100908.1.3.01-3995
31215.02495.300908.1.3.01-6685 40477.33566.211009.1.7.01-4053

08098.17883.130709.1.7.01-4564;

N&o ha valor a ser restituido/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituicdo/ressarcimento
apresentado(s) no(s) PER/DCOMP: 37303.37596.100708.1.1.01-2499

A empresa tomou conhecimento da referida decisdo em 14/11/2012, fl. 154,
apresentando, em 13/12/2012, manifestacdo de inconformidade (fls. 113/137),
informando, em sintese, que:

I. DOS FATOS

Trata-se de despacho decisério que homologou parcialmente a compensacdo declarada
pela Recorrente no PER/DCOMP n.° 26306.46378.130709.1.7.01- 6192, e ndo
homologou as compensagoes declaradas nos PER/DCOMPs n°s,
24751.28204.101008.1.7.01-4114, 14154.18945.080908.1.3.01-41009,
15290.06090.100908.1.3.01-3995, 31215.02495.300908.1.3.01-6685,
40477.33566.211009.1.7.01-4053 e 08098.17883.130709.1.7.01-4564.

O crédito utilizado para a referida compensacao é oriundo do Pedido de Ressarcimento
de crédito de IPI, relativo ao 2° Trimestre de 2008, objeto do PER/DCOMP n.°
37303.37596.100708.1.1.01-2499 (Doc. 04).

A Fiscalizagdo, contudo, confirmou apenas em parte o crédito declarado pela
Recorrente n PER/DCOMP acima detalhado, sob a justificativa de que ocorreu a glosa
de alguns créditos declarados, bem como apuracdo de débitos de IPI no Procedimento
Fiscal autuado sob o n.° 15868.720140/2012-17 (Doc. 05).

Com efeito, o referido procedimento fiscal foi instaurado para o fim de verificar a
regularidade nas obrigacBGes principais e acessorias referentes ao Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, relativas ao periodo de 01.01.2007 a 31.03.2008. Com a
conclusdo dos trabalhos fiscais, em 17.07.2012, o Sr. Agente Fiscal recompds a
escrituracdo fiscal da Recorrente e lavrou o Auto de Infracdo para cobranca de crédito
tributario no valor de R$ 1.014.966,13.

Ressalte-se que as supostas infracbes apuradas no Procedimento Fiscal n.°
15868.720140/2012-17 tiveram implicacGes diretas nos créditos de IPI pleiteados no
PER/DCOMP n.° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, razdo pela qual esta D. Delegacia
houve por ndo homologar integralmente as compensacdes declaradas.
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Ocorre, porém, que a cobranca do crédito tributario oriundo da ndo homologacéo dos
pedidos de compensacdo objeto das DCOMPs acima referenciadas ndo merece
prosperar, tendo em vista que 0s supostos débitos que acarretaram a ndo homologacédo
dos pedidos de compensacdo estdo com a exigibilidade suspensa e sdo indevidos. Veja-
se.

I1. PRELIMINARMENTE

Il. Da Suspensédo da Exigibilidade dos Créditos Tributarios Constituidos por meio do
despacho decisoério impugnado Conforme acima mencionado, a ndo homologacdo das
compensacdes pleiteadas nas DCOMPs acima referenciadas esta diretamente atrelada
aos supostos débitos e irregularidades apuradas pela Fiscalizagdo por meio do
Procedimento Fiscal n.° 15868.720140/2012-17. Note-se que os valores dos créditos
glosados e débitos inseridos na escrita fiscal (colunas "c" e "I" - doc. 06) correspondem
aos valores que constam no demonstrativo de apuracéo lavrado pela fiscalizagdo no
Processo Administrativo n.° 15868.720140/2012-17 (doc. 05). (...)

Destaque-se que, diante das infragGes arroladas no Auto de Infraco impugnado, o Sr.
Agente Fiscal adotou os seguintes procedimentos para que, enfim, efetuasse o
lancamento do crédito tributério:

i) houve a reconstituicdo da escrita fiscal do IPl do 4° trimestre de 2007 e 2° e 3°
trimestres de 2008. No entanto, os débitos apurados pela Fiscalizacdo, para estes
periodos, ndo foram lancados no Al (foi lancada apenas a multa isolada de 75%), pois
houve cobertura do valor supostamente devido com os créditos pleiteados no
PER/DCOMP 37303.37596.100708.1.1.01-2499; e

ii) no que se refere aos periodos do 3° trimestre de 2007 e dos 1° e 4° trimestres de 2008,
ndo houve recomposicdo da escrita fiscal do IPI, pois a andlise dos PER/DCOMPs
destes periodos j& havia sido concluida, razdo pela qual o débito apurado e as multas
foram integralmente lancadas por meio do Al.

Diante da lavratura do referido Auto de Infracdo, a Recorrente apresentou,
tempestivamente1, Impugnacdo Administrativa perante a Delegacia de Julgamento de
S&o Paulo, consoante se verifica do documento anexo (Doc. 07).

Desta forma, € forcoso concluir que a exigibilidade do crédito tributario objeto do Auto
de Infracdo n.° 15868.720140/2012-17 se encontra suspensa, nos termos do artigo 151,
inciso 111, do CTN.

Veja-se que na Impugnacdo Administrativa apresentada pela Recorrente estdo sendo
discutidas todas as glosas de créditos promovidas pela fiscalizagdo, bem como todos o0s
débitos constituidos por meio do Auto de Infracdo. Frise-se, novamente, que 0s
fundamentos que acarretaram a lavratura do Al s&o os mesmos que fundamentam o
despacho decisério ora impugnado.

Sendo assim, ndo pode a Fiscalizagdo efetuar a cobranca dos valores ndo homologados
nas DCOMPs enquanto estiver pendente de analise a legalidade dos créditos de IPI que
embasaram o referido pedido de compensagéo. (...) (grifo nosso)

[1l. DO MERITO (...)

IV. PEDIDO (...)

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora (MG)
julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade, no acorddo de fls. 773/778, e a decisdo
foi assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
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RESSARCIMENTO DE IPI. CREDITO DISCUTIDO EM PROCESSO DIVERSO.
INDEFERIMENTO.

Vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa juridica com processo
administrativo fiscal de determinacdo e exigéncia de crédito do IPI cuja decisdo
definitiva possa alterar o valor a ser ressarcido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Insatisfeita com a decisdo a empresa contribuinte apresentou Recurso Voluntario
(fls. 785/809) argumentando preliminarmente a incompeténcia do 6rgédo julgador, conexéo e
nulidade e a suspensdo da exigibilidade visto que o crédito é objeto de discursdo no processo
administrativo n.° 15868.720140/2012-17, originario de um auto de infracdo.

O despacho decisorio esta nas fls. 83 e a Manifestacdo de Inconformidade nas fls.
113/137.

E o relatério.
Voto
Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos e requisitos de
admissibilidade.

Trata de Pedido Eletrobnico de Crédito - PERDCOMP n°
37303.37596.100708.1.1.01-2499, no qual a empresa requer ressarcimento de crédito de Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) do 2° trimestre de 2008 referente a matérias-primas e
insumos adquiridos e utilizados na fabricacdo de seus produtos, no valor total de R$ 244.540,08,
apresentado em 10/07/2008.

O pedido foi parcialmente homologado, com reconhecimento do crédito no valor
de R$ 174.978,43. A parte ndo conhecida se deu pelo seguinte motivo descrito no despacho
decisorio:

Analisadas as informagGes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuracéo
acima identificados, constatou-se o seguinte:
- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 244.540,08
- Valor do crédito reconhecido: R$ 174.978,43

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razdo do(s)
seguinte(s) motivo(s):

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor
pleiteado.

- Ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal.
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- Redugdo do saldo credor do trimestre, passivel de ressarcimento, resultante de débitos
apurados em procedimento fiscal.

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet
da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP
26306.46378.130709.1.7.01-6192

NAO HOMOLOGO a compensagéo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

24751.28204.101008.1.7.01-4114 14154.18945.080908.1.3.01-4109
15290.06090.100908.1.3.01-3995 31215.02495.300908.1.3.01-6685
40477.33566.211009.1.7.01-4053 08098.17883.130709.1.7.01-4564

N&o ha valor a ser restituido/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituicdo/ressarcimento
apresentado(s) no(s) PER/DCOMP: 37303.37596.100708.1.1.01-2499

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados,
para pagamento até 30/11/2012.

Em Manifestagdo de Inconformidade a empresa contribuinte alegou que em
procedimento fiscal sofreu autuacdo que refletiu nos créditos declarados no pedido de
ressarcimento do presente processo, vejamos:

Ressalte-se que as supostas infracfes apuradas no Procedimento Fiscal n.°
15868.720140/2012-17 tiveram implicacfes diretas nos créditos de IPI pleiteados no
PER/DCOMP n.° 37303.37596.100708.1.1.01-2499, razdo pela qual esta D. Delegacia
houve por ndo homologar integralmente as compensac@es declaradas.

Ocorre, porém, que a cobranga do crédito tributério oriundo da ndo homologacéo dos
pedidos de compensacdo objeto das DCOMPs acima referenciadas ndo merece
prosperar, tendo em vista que 0s supostos débitos que acarretaram a ndo homologacao
dos pedidos de compensacgéo estdo com a exigibilidade suspensa e séo indevidos. Veja-
se.

A Delegacia de Julgamento destacou em seu voto que:

Nos autos do processo administrativo fiscal n°® 15868.720140/2012-17 foram realizados,
de forma simultnea, os procedimentos fiscais determinados pelos Mandados de
Procedimento Fiscal n°s 08.1.02.00-2012-00311-1 e 08.1.02.00-00312-0. No MPF n°
08.1.02.00-2012-0311-1 ocorreu a verificacdo dos créditos pleiteados nos PER/DCOMP
do 4° trimestre de 2007 (n° 17237.55907.140108.1.1.01- 5484), do 2° trimestre de 2008
(n° 37303.37596.100708.1.1.01-2499) e do 3° trimestre de 2008 (n°
02857.54985.131008.1.1.01-0501). No MPF n° 08.1.02.00-2012-00312-0 houve a
verificagdo das notas fiscais de saidas do periodo de 01/07/2007 a 31/12/2008.

Como resultado, foram langados no “DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS
(RESSARCIMENTO DE IPI)”, fl. 84, que acompanha e integra o Despacho Decisério,
os débitos e glosas de créditos apurados pela Fiscalizacdo conforme planilha abaixo:
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Periodo de Créditos Glo§a_s de Reclassificagdo Cr\éditgs ) Reclassificagdo Créditos‘Ne”zlo . Débitos Débitos
Apuragdo Ressarciveis Rezrsidrgﬁtseis de Créditos R:jsf:t:;;?s de Créditos R:Tj:gxls Débitos IF1 A,_E];Laa?;z‘gf Ajustados
(a) (b) (€) (d) (e) {n) 0] )] 0] (m)
abris R$ 100.014,36 RS 18,00 R$ 0,00 R$ 99.996,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$7.36992 | R$20.099,14 | R$27.469,06
mains RS 76.160,83 RS 202,94 R$ 0,00 RS$ 75.957,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$14.02423 | R$ 1349161 | R$ 2751584
juniog RS 95.461,83 RS 0,00 R$ 0,00 RS 95.461,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5702998 | R$35749.96 | R$ 4145295
Diante dos valores apontados, restou calculado o saldo credor passivel de ressarcimento,
no forma’ do “DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO SALDO CREDOR
RESSARCIVEL”, a fl. 84, como demonstrado na planilha resumida a seguir:
Periodo de Sal-:_in Credor _de Credrt:Js‘ch: Credltgas . Débitos Saldo Credor
Apuragao Periodo Anterior| Ressarcivels Ressarciveis Ajustados Ressarcivel
Ressarcivel Ajustados Ajustados
(a) (c) () (f) (a) 0
abr/08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$9999636 | R$2746906 | R§ 7252730
mai/08 R$ 72.527.30 R$ 0,00 R§75085799 | R$2751584 | R$ 12096945
jun/08 R$ 12096945 R$ 0,00 R$9546193 | R$4145295 | R$174.978.43

Assim, verifica-se que a redugdo do saldo credor passivel de ressarcimento decorreu
exatamente dos débitos e glosas langcados pela fiscalizagdo nos autos do processo
administrativo fiscal n°® 15868.720140/2012-17, conforme Termo de Verificacdo de
Infracdo Fiscal as fls. 100/105, com impugnacdo apresentada pelo contribuinte e
pendente de julgamento administrativo. (...)

Feitas essas consideracdes passo a analise do Recurso Voluntério.
Preliminar

Em sede de Recurso Voluntario a Recorrente alega preliminarmente a
incompeténcia deste 6rgdo julgador por haver matéria prejudicial do mérito sendo discutida em
outro processo administrativo fiscal.

O Recorrente requer ainda a suspensao do feito para que aguarde o julgamento em
definitivo do processo referente ao auto de infragéo.

Em consulta ao servigo de consulta e acompanhamento de processosdo Ministério
da Fazenda (Comprot) verifiquei que o referido processo administrativo que trata do auto de
infracdo n.° 15868.720140/2012-17, foi remetido ao CARF e aguarda a distribuicdo, conforme
consulta no sitio que segue abaixo:
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Acompanhamento Processual

¢ Tnba s Proomsusi - Detallie & Procsis ;

Processo Principal: 13368 T201802012-17

Data Entrada

= Princpal: RIMET EMPREENDNMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIALS S0 Tribwsto: 191

Processos Winculados
] o Data Vinculaglo

ntrada Tipo do Recurso

RECURS( VOLUNTARICY

Andamentos do Frocesse
Duata Ocormincia Anexos

1 AOSORTEID

AGUARDANI [
1 VOLUMNTARIO

Diante do que consta nos autos, entendo por acolher as alegacdes preliminares do
Recorrente, pois de fato o crédito que se pretende o ressarcimento destes autos depende
diretamente do resultado do julgamento do Auto de Infracdo, sendo aquele processo 0 processo
principal. Ha evidencias de que na hipotese do Recorrente ter o crédito reconhecido no Auto de
Infracdo, restara reconhecido o crédito também desse processo que esta sob julgamento.

Por essa razao, entendo invocar o Artigo 6° do RICARF que assim dispde:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a
seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditdrio ou
de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas;e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

()

§ 4° Nas hipoteses previstas nos incisos Il e Il do § 1° se o processo principal nao
estiver localizado no CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia
para a unidade preparadora, para determinar a vinculagdo dos autos ao processo
principal.

8§ 5° Se 0 processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em
Segdes diversas do CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia
para determinar a vinculagdo dos autos e o sobrestamento do julgamento do
processo na Camara, de forma a aguardar a decisdo de mesma insténcia relativa
ao processo principal.

§ 6° Na hipotese prevista no § 4° se ndo houver recurso a ser apreciado pelo CARF
relativo ao processo principal, a unidade preparadora deverad devolver ao colegiado o
processo convertido em diligéncia, juntamente com as informagdes constantes do
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processo principal necessarias para a continuidade do julgamento do processo
sobrestado.

Nesse sentido, entendo por converter o julgamento em diligéncia para a DIPRO/22
Camara/3? Secdo juntar cépia do julgamento definitivo do processo n°. 15868.720140/2012-17,
e, apos essa conclusdo, que os autos que ora se julga, sejam devolvidos para conclusdo do
julgamento.

Diante do exposto, entendo por converter o julgamento do Recurso em diligéncia
para determinar o sobrestamento na DIPRO/22 Camara, para juntar copia do julgamento
definitivo do processo n°. 15868.720140/2012-17, e, ap6s essa conclusdo, que 0s autos que ora
se julga, sejam devolvidos para conclusdo do julgamento.

E 0 meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa
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